
LEI Nº 3.085/2019
EMENTA: Dispõe sobre a participação dos
produtores rurais e orgânicos do nosso Município
em eventos, organizados, patrocinados ou
apoiados pelo Poder Executivo Municipal e dá
outras providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o artigo 47, inciso III, da Lei Orgânica do Município.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Santa Cruz do
Capibaribe, Estado de Pernambuco, através do Projeto de Lei nº 099/2019 por meio
do poder legislativo decreta, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica assegurada a participação dos produtores rurais e orgânicos em eventos,
organizados, patrocinados ou apoiados pelo Município de Santa Cruz do Capibaribe, a fim
de incentivar a qualificação da produção orgânica, valorizar os produtos locais e apoiar a
comercialização.

Parágrafo único. A participação de que trata o art. 1º fica dispensada quando não houver
comercialização de produtos alimentícios no evento ou quando o público alvo não for
compatível com as atividades relacionadas aos produtores rurais e orgânicos.

Art. 2º O promotor e/ou realizador do evento deverá obrigatoriamente disponibilizar espaço
físico visível e bem localizado para a instalação da infraestrutura necessária à
comercialização dos produtos.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Palácio Prefeito Braz de Lira, 20 de setembro 2019.
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